
RESOLUÇÃO T.C. N° 4/99 

EMENTA: Estabelece normas para a lotação dos Auditores das Con
tas Públicas, dos Técnicos de Auditoria das Contas Pú
blicas, dos Inspetores de Obras Públicas e dos Técnicos 
de Inspeção de Obras Públicas, do Quadro de Pessoal 
Permanente dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Con
tas do Estado de Pernambuco. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO, em sessão do Pleno, realiza
da em 3 de março de 1999, nos termos da aJinea 
"i'·, inciso 1. art. 63, da Lei n° 10.65 I /91 e do Inciso 
XII. art. 32, da Resolução TC 0° 3/92, 

CONSIDERANDO que para melhor atender à pro
gramação das atividades deste Tribunal, em cum
primento às suas relevantes atribuições constitucio
nais, é indispensável que os servidores da área téc
nica de auditoria, do Quadro de Pessoal Permanen
te dos Serviços Auxiliares, estejam prioritariamen
te desempenhando as suas funções nos órgãos res
ponsáveis pelas atividades-fins do Tribunal de 
Contac;; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de pre
servar o indispensável suporte técnico aos órgãos 
de direção deste TribunaJ de Contas; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica proibida a lotação dos Auditor
es das Contas Públicas, dos inspetores de Obras 
Públicas e dos Técnicos de Inspeção de Obras Pú
blicas, do Quadro de Pessoal Permanente dos Ser
viços Auxiliares, nos órgãos responsáveis pelas ati
vidades-meio deste Tribunal de Contas, devendo 
ser lotados, a panir desta data, exclusivamente na 
Coordenadoria de Controle Externo, nos Departa
mentos e nas Divisões responsáveis pela execução 
das atividades-fins. 

Art. 2°. Excetuam-se da determinação cons
tante do artigo anterior os Auditores das ConLas 
Públicas, os fnspetores de Obras Públicas e os 
Técnicos de Inspeção de Obras Públicas nomeados 
para o exercício de cargos em comissão e designa
dos para o exercício de funções gratificadas. 

Parágrafo único - A exceção prevista no 
"capur' deste artigo estende-se, ainda, aos Audi
tores das Contas Públicas, aos [nspetores de Obras 
Públicas, aos Técnicos de Inspeção de Obras Públi
cas, bem como aos Técnicos de Auditoria das Con
tas Públicas solicitados pelos Conselheiros e titula
res dos órgãos abaixo, limitados aos quantitativos a 
seguir estabelecidos : 

1- Gabinete da Presidência- máximo de 2 (dois); 
li - Gabinete de Conselheiro - máximo de 2 
(dois); 
m - Corregedoria GeraJ- máximo de 6 (seis); 
IV- Procuradoria Geral - máximo de 4 (quatro); 
V - Auditoria Geral - máximo de 5 (cinco); 
Vl - Diretoria Geral - máximo de 3 (três); 
Vil - Departamento Geral do Plenário - máximo 
de 2 (dois); 
VID - Escola de Contas Públicas - máximo de 2 
(dois); 
IX - Câmaras - 1 (um). 

Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4°. Fícam revogadas as disposições em 
contrário. 

SALA DAS. SESSÕES DO TRIBUNAL DE CON
TAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO. em 3 de 
março de 1999. 

Conse lheiro FERNANDO JOSÉ DE MELO 
CORREIA -Presidente 

(REPtlBLICADA POR HAVER SAIDO COM 
INCORREÇÃO) 
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